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EMSINO DE ESPANHOL, KO CURRÍCULO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Sala das Sessões. 19.











Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FtNAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao : Projeto de Lei n° 020/97
Autor ; JOCELÉM GONÇALVES DE JESUS
Assunto DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE MATÉRIA PARA ENSINO
DE ESPANHOL, NO CURRÍCULO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator desta Douta Comissão, sou de parecer FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei acima enumerado, por se tratar de matéria legal e corstitucionalmente
amparada .É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 26 de Novembro de 1997.

BELMIRO JOSÉMEZADRl ̂
í?ELATOR

SR. PRESIDENTE,

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu relator. É o nosso parecer.

JOSÉ MARIA ROVETTA
PRESIDENTE
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SINFRÕNIO FREIRE DA CRUZ
MEMBRO
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